
SITUAÇÃO OPERACIONAL
( CARACTERIZAÇÃO )

FRETAMENTO REALIZANDO ATIVIDADE NÃO 
AUTORIZADA:

a) Operadora: 

 - Não possui TA - Termo de Autorização expedido pela 
SMT/DTP. (Lei 14.971 Art. 1º § 1º , Seção III - Art. 15 , Inciso II, 
Port. 067/09 Art. 14 ).

 - TA - Termo de Autorização expedido pela SMT/DTP  
cancelado. (Lei 14.971 Art. 1º § 1º , Seção III - Art. 15 , Inciso II, 
Port. 067/09 Art. 14).

b) Veículo: 

 -  Não possui  o CVS - Certificado de Vinculo ao Serviço. (Lei 
14.971 Art. 1º § 1º , Seção III - Art. 15 , Inciso II).
 -  CVS - Certificado de Vinculo ao Serviço expedido pela 
SMT/DTP cancelado. (Lei 14.971 Art. 1º § 1º , Seção III - Art. 
15 , Inciso II, Port. 067/09 Art. 14).

c) Operação Direta: 

- Empresa, Pessoa Jurídica cuja atividade fim não seja o
transporte remunerado de passageiros , com veículo próprio
ou arrendado, não possuindo o TA - Termo de Autorização
e/ou TAS - Termo de Autorização Simplificado expedido pela
SMT/DTP ou cancelado. (Lei 14.971 - Art. 1º , § 2º, Seção III -
Art. 15 , Inciso II, Port. 067/09 Art. 14)

- Veículo próprio ou arrendado a serviço de Empresa, Pessoa
Jurídica cuja atividade fim não seja o transporte de
passageiros, não possuindo CVS - Certificado de Vinculo ao
Serviço ou cancelado. (Lei 14.971 - Art. 1º , § 2º , Seção III -
Art. 15 , Inciso II, Port. 067/09 Art. 14)

 - Elaborar Relatório Descritivo detalhando a caracterização da atividade e, circunstancias da abordagem.

NOTA: Empresas de locação de veículos, operando com
motorista ou preposto com vinculo a mesma, é considerada
atividade de Fretamento. E não apresentando a documentação
pertinente é considerada atividade não autorizada.

I -  ATIVIDADE DE FRETAMENTO 
REALIZADA POR OPERADORA 

QUE NÃO POSSUA O TERMO DE 
AUTORIZAÇÃO - TA OU 

CERTIFICADO DE VÍNCULO AO 
SERVIÇO - CVS OU, AINDA, QUE 

POSSUA OS REFERIDOS 
DOCUMENTOS CANCELADOS.

 - Aplicar Auto de Apreensão para Interdição de Atividade - Lei 14.971/09  - Art. 15 , Inciso II;

 - Condutor não porta e/ou não apresenta documento 
comprobatório da  Autorização  emitido pelo órgão competente, 
em validade ANTT, ARTESP  e SMT/DTP (TAS).  (Lei 14.971 - 
Art. 1º ,   § 1º, Seção I  - Art. 2º § 2º, Seção III  - Art. 15 , Inciso 
II)

Veículo em atividade de Fretamento
dentro do Município de São Paulo, (citar
irregularidade)______

d) Atividade de Fretamento com suposta autorização da 
ARTESP ou ANTT:

NOTA: REFERE-SE A VEÍCULOS COM ORIGEM DE VIAGEM 
FORA DA REGIÃO METROPOLITANA DE SÃO PAULO E 
OUTROS ESTADOS

LEGISLAÇÃO 
APLICÁVEL ORIENTAÇÃO/EXEMPLO

SEÇÃO I - EXECUTAR O SERVIÇO SEM A  DEVIDA AUTORIZAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DA ATIVIDADE DE FRETAMENTO.

DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO PROCEDIMENTO E PENALIDADE

 Lei Orgânica do 
Município

Art. 179, Inciso II
Lei 14.971/09,         

Port. 067/09 SMT/GAB.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES

DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES PÚBLICOS

MODALIDADE FRETAMENTO

  - Aplicar AIIP - Auto de Infração para Imposição de Penalidade, cód.  969.5  nos casos de não possuir 
TA/TAS/CVS e 970.9 nos casos de TA/TAS/CVS cancelados:  descrever a infração por extenso e,  no  campo de 
observação citar a legislação descrita na situação operacional. O infrator deverá  assinar  a Notificação no verso do 
AIIP . 

 - Elaborar  Inventário do Veículo (atentar para acessórios e equipamentos instalados);
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